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Altamira do Paraná, 12 de maio de 2026. 
 
 
 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições 
regimentais, conforme dispostos nos artigos 132 e 133 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, vem através desta, INDICAR a Excelentíssima Senhora Prefeita 
municipal, que sejam viabilizadas ações voltadas à limpeza e/ou esgotamento de 
fossas sépticas nas residências das famílias de baixa renda do município. 

 
           

  JUSTIFICATIVA: Atualmente, quando há necessidade de limpeza ou 
esgotamento de fossas sépticas em nosso município, os moradores precisam 
contratar empresas de outras cidades para a realização do serviço, o que acaba 
gerando custos elevados, especialmente para as famílias de baixa renda. 

 
Além da questão financeira, a manutenção adequada das fossas 

sépticas é uma medida essencial de saúde pública, contribuindo para a prevenção 
de doenças e para a melhoria das condições sanitárias da população. A ausência 
de limpeza adequada pode ocasionar acúmulo de resíduos, mau cheiro, 
contaminação do solo e proliferação de insetos e mosquitos transmissores de 
doenças, como a dengue. 

 
Nesse sentido, ações preventivas voltadas à higiene e ao saneamento 

básico são fundamentais para auxiliar no combate à proliferação do mosquito 
Aedes aegypti, transmissor da dengue, chikungunya e zika vírus, proporcionando 
mais qualidade de vida e segurança à população. 

 
Diante da importância da presente indicação, solicita-se especial 

atenção do Poder Executivo para a viabilização desse importante serviço em 
benefício das famílias mais necessitadas do município. 

 
 
Atenciosamente 
 

 
 

___________________________ 
Vereador Paulo Carlos da Silva 


